PROJETO DE LEI N.º 176, de 2001 

Dá denominação de Mário Covas Júnior ao viaduto localizado no Km 439 da Rodovia Washington Luiz- SP 310.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro Mário Covas Júnior” o viaduto localizado no Km 439 da rodovia Washington Luiz-SP 310, no Município de São José do Rio Preto.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O livro dos livros, a Bíblia, em Eclesiastes, no seu capítulo 7 versículo 1 nos ensina: “melhor é a boa fama do que o ungüento precioso”.

O Engenheiro Mário Covas Júnior no decorrer de sua trajetória política, foi alvo de críticas e de reconhecimento, deixando preponderar sobre ambos os conceitos, as características que lhe eram peculiar: honradez, dignidade e espírito batalhador. Princípios que servem de ensinamento para outros que hão de traçar caminhos semelhantes, sendo mister, portanto, lembrá-los. 

Sala das Sessões em,

    Márcio Araújo

   Deputado Estadual
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